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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL nº 0003564-58.2009.815.0331 –  1ª  Vara  da
Comarca de Santa Rita/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Antônio Valério dos Santos
ADVOGADO: Reginaldo Antônio de Oliveira (OAB/PB 1.071)
APELADO: Ministério Público Estadual

APELAÇÃO CRIMINAL.  CRIME DE  ESTUPRO
DE  VUNERÁVEL.  CONDENAÇÃO.  APELO
DEFENSIVO PELA ABSOLVIÇÃO. NEGATIVA DE
AUTORIA. AUSÊNCIA DE PROVAS. REDUÇÃO DA
PENA.  INSUBSISTÊNCIA.  MATERIALIDADE  E
AUTORIA COMPROVADAS. PALAVRA DA VÍTIMA
CORROBORADA POR OUTROS ELEMENTOS DOS
AUTOS. LAUDO SEXOLÓGICO. PUNIÇÃO JUSTA
E  PROPORCIONAL.  CONDENAÇÃO  MANTIDA.
DESPROVIMENTO.

1.  Tratando-se  de  crime  contra  a  dignidade
sexual,  geralmente,  cometido  às  ocultas,  a
palavra  da  vítima,  mesmo  sendo  de  uma
criança,  assume  especial  valor  probante,
máxime  quando  suas  declarações  guardam
perfeita consonância com outros elementos de
convicção  dos  autos,  devendo,  pois,  ser
mantida a condenação.

2. Tendo o Juiz, ao aplicar o quantum da pena
base  acima  do  mínimo  legal,  analisado,
fundamentadamente,  as  circunstâncias
judiciais,  na  sua  maioria  desfavoráveis  ao
acusado,  é  de  se  manter  a  punição  como
sopesada na sentença.

3.  Recurso  conhecido  a  que  se  nega
provimento.

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de
apelação criminal, acima identificados,

A C O R D A a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba,  à unanimidade, em negar provimento ao
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apelo.

RELATÓRIO

Perante a 1ª Vara da Comarca de Santa Rita/PB, Antônio
Valério dos Santos foi denunciado nas sanções do art. 213, c/c art. 224, “a”,
todos do Código Penal.

Narra,  a  exordial,  que,  no  mês  de  Junho  de  2009,  o
denunciado fora flagrado, em uma residência, praticando atos libidinosos
com a criança F. A. S, de apenas 10 (dez) anos de idade.

Conta, ainda, que a tia da vítima desconfiou quando viu o
denunciado assobiando para a menina, tendo a criança seguido o mesmo
até uma residência que ficava naquelas proximidades. Após algum tempo, a
testemunha viu quando o acusado saiu para olhar se tinha alguém na rua,
dizendo em seguida para a vítima que esta podia sair, já que não havia
ninguém. 

Diante  do  que  havia  presenciado,  a  tia  abordou  a
sobrinha  questionando  o  que  ela  estava  fazendo.  Esta  respondeu  que
“estava com Bateria, fazendo safadeza”. 

Após narrar os fatos aos pais da criança, esta contou que
há  vários  meses  o  denunciado,  dia  sim,  dia  não,  a  levava para  dentro
daquela residência, e lá beijava todo o seu corpo, tirava sua roupa e deitava
em  cima  da  mesma,  também  despido,  praticando  a  conjunção  carnal.
Mencionou, ainda, que fazia isso por dinheiro e que nunca havia contado
aos pais com medo de represálias por parte do denunciado.

Laudo sexológico de fls. 23/24 confirmando que a vítima
fora estuprada.

Denúncia recebida em 11 de Junho de 2010 (fls. 26). 

Concluída  a  instrução,  foram  apresentadas  alegações
finais pelo Ministério Público Estadual (fls. 70/71) e pela defesa (fls. 65/69).

A  MM.  Juíza  singular  julgou  procedente  a  denúncia,
condenando Antônio Valério dos Santos nas penas previstas no art. 213, c/c
art. 224, alínea “a”, ambos do Código Penal, à pena definitiva de 07 (sete)
anos de reclusão, a ser cumprida, inicialmente, em regime fechado (75/80).

Irresignado,  a  defesa  interpôs  apelação  (fls.  82),
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pugnando,  em  suas  razões  (83/85),  pela  absolvição  do  acusado  sob  o
fundamento de que não há nos autos elementos suficientes a ensejar sua
condenação. Alega contradição entre o depoimento prestado pela vítima e o
laudo sexológico. Pede, ainda, pela desclassificação do delito de estupro
para  o  de  atentado  violento  ao  pudor,  que  fora  revogado  pela  Lei
12.015/2009.  Por  fim,  pleiteia,  subsidiariamente,  pela  redução  da  pena
corporal para o mínimo legal.

Contrarrazões ministeriais  às fls.  88/92, pugnando pelo
desprovimento do recurso.

Instada a se manifestar,  a douta Procuradoria-Geral  de
Justiça,  no parecer  de fls.  97/100,  opinou pelo  desprovimento do apelo
defensivo.

É o relatório.

VOTO

1. MÉRITO

1.1 DO PLEITO ABSOLUTÓRIO

Pugna, a defesa, pela absolvição do acusado, tendo em
vista  a  ausência  de  lastro  probatório  suficiente  a  ensejar  um  decreto
condenatório e em obediência ao princípio in dubio pro reo. 

O caso em comento é de fácil deslinde, não comportando
maiores  delongas  quanto  à  elucidação  da  autoria  e  da  materialidade
delitivas. 

O MM. Juiz  a quo prolatou a sentença em conformidade
com os aspectos fáticos, jurídicos e probatórios discorridos nos autos, pois
bem se debruçou em todo o percurso dos autos, valendo-se, para o fim
condenatório,  de  várias  fontes  probantes,  dentre  elas,  as  reveladoras
declarações da vítima F. A. da S. (fls. 57), que, guardando perfeita sintonia
com depoimentos prestados por Josicleide Araújo da Costa (fls. 58) e José
Carlos  da  Silva  (fls.  55/56),  confirmaram a  prática  dos  atos  sexuais  do
acusado com a vítima, quando esta ainda contava com 09 anos de idade.

Convém transcrever, aqui, os trechos mais elucidativos dos
depoimentos da vítima:

Fls.  57  -  “Que  conhece  o  acusado  e  que  é
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verdadeiro  todo o fato  narrado na denúncia e
resumido na presente audiência pela promotora
de justiça; Que conforme narrado na inicial, no
dia ali referido, o acusado chamou para juntos
irem a uma casa e lá  tirou-lhe toda a roupa,
tirou a roupa dele também; Que perguntando o
que  a  ofendida  entendia  por  'safadeza'  esta
contou que  o  acusado beijou  seu  corpo  todo;
que nesse dia só isso ocorreu; que nesta ocasião
o acusado estava totalmente nu; que nesse dia
ao  acusado  só  encostou  seu  órgão  sexual  na
declarante; que o acusado encostou seu órgão
na  sua  vagina;  que  o  acusado  não  chegou  a
penetrar (...)”.

Como se observa, os depoimentos prestados pela vítima,
corroborado pelo laudo sexológico de fls. 23/24, demonstra, de forma clara e
concisa, a conduta delituosa praticada pelo increpado.

Com  relação  ao  argumento  defensivo  de  que  o  laudo
sexológico destoa do depoimento prestado pela vítima, deve-se analisar todo
o contexto narrado por esta. A menção de que não houve penetração se
referiu  apenas  à  última  vez  em  que  ocorreram  os  atos  sexuais,  não
abrangendo os outros encontros entre os dois, tendo em vista os fatos terem
ocorrido durante várias semanas e mais de uma vez por semana. 

Por  essa  razão,  comprovada a  conjunção carnal,  restou
subsumido o caso concreto ao fato típico previsto no art. 213, c/c, art. 224,
“a”, ambos do Código Penal,  não prosperando a tese defensiva de que a
palavra  da  vítima não encontra  eco  nos  autos  ou  que  destoa  do  laudo
sexológico.

Observe-se, também que, quando se tratam dos crimes
contra a dignidade sexual,  que, geralmente são  cometidos às ocultas, a
jurisprudência dominante tem-se manifestado no sentido de que a palavra
da vítima assume especial valor probante e é suficiente para comprovar a
materialidade  e  a  autoria  infracionais,  tanto  mais  se  suas  declarações
guardam perfeita consonância com elementos de convicção dos autos.

Acerca  do  acima  exposto,  vale  transcrever  o
posicionamento da jurisprudência de nossos tribunais, in litteris:

“As declarações da vítima, apoiadas nos demais
elementos dos autos, em se tratando de crimes
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cometidos sem a presença de outras pessoas, é
prova válida para a condenação, mesmo ante a
palavra  divergente  do  réu  […].”  (STJ  –  HC
195.467/SP - Relª. Minª. Maria Thereza de Assis
Moura – 6T – J. 14.06.2011 – DJe 22.06.2011).

“PROVA.  PALAVRA  DA  VÍTIMA.  É  assente  na
jurisprudência  que,  em  se  tratando  de  crimes
sexuais, a palavra da vítima reveste-se de vital
importância, sendo, muitas vezes, a única prova
a determinar a condenação do réu. Isso porque,
pela  sua  natureza,  tais  infrações  normalmente
são cometidas de forma clandestina, longe dos
olhos  de  qualquer  testemunha.”  (TJRS  -  AP
70040390858, Rel. Des. Naele Ochoa Piazzeta, J.
24/02/2011)

Agora, sobre a validade das declarações de vítima menor
de idade, vejamos a correspondente jurisprudência, inclusive, do E. STJ, in
verbis: 

“Hipótese em que o Juízo sentenciante se valeu,
primordialmente, da palavra da vítima - Menina
de apenas 8 anos de idade, à época do fato -, e
do  laudo  psicológico,  considerados  coerentes
em  seu  conjunto,  para  embasar  o  Decreto
condenatório. Nos crimes de estupro e atentado
violento  ao  pudor,  a  palavra  da  vítima  tem
grande  validade  como  prova,  especialmente
porque, na maior parte dos casos, esses delitos,
por  sua  própria  natureza,  não  contam  com
testemunhas  e  sequer  deixam  vestígios.
Precedentes.  Recurso  provido,  nos  termos  do
voto  do  Relator.”  (STJ  –  RESP
200401472422/RS  –  5ª  T.  –  Rel.  Min.  Gilson
Dipp – DJU 18.04.2005 – p. 0384).

“A criança não é necessariamente mentirosa e
sugestionável, indo ao ponto da mórbida ou fútil
criação  de  um  acontecimento.  A  sua  palavra
merece  credibilidade,  máxime  encontrando
confirmação nos autos.” (TJSP - RT 396/102).

“Malgrado a reserva, a prevenção mesmo, com
que se deve acolher a palavra de menores, não é
ela de ser rejeitada quando avulta um conjunto
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probatório  que  se  afirma  em  extensão  e
profundidade,  capaz  de  fundamentar,  com
segurança, um convencimento positivo a respeito
da responsabilidade criminal.” (TJSP - RT 415/87
e 427/347).

“Não  se  pode  por  em  dúvida  a  palavra  da
criança, vítima de atentado violento ao pudor,
quando  se  encontra  em  harmonia  com  os
demais  elementos  coligidos  nos  autos,  como
também comprovada,  sob o aspecto  material,
com o laudo técnico e não é contrariada com
qualquer  elemento  objetivo  idôneo”.  (RT
727/426)

A doutrina não discrepa e, acerca disso, vale transcrever
a lição do mestre Fernando da Costa Tourinho Filho (in Processo Penal – vol.
III. 19. ed., São Paulo: Saraiva, 1997, p. 296):

“A  vítima  do  crime,  em  geral,  é  quem  pode
esclarecer,  suficientemente,  como  e  de  que
maneira teria ele ocorrido. Foi ela quem sofreu a
ação delituosa e, por isso mesmo, estará apta a
prestar os necessários esclarecimentos à Justiça.
Sendo  assim,  qual  seria  o  valor  probatório  de
suas  palavras?  Prima facie,  parecerá  que  suas
declarações devem ser aceitas sem reservas, pois
ninguém melhor que a vítima para esclarecer o
ocorrido.  É  de  se  ponderar,  entretanto,  que
aquele que foi objeto material do crime, levado
pela paixão, pelo ódio, pelo ressentimento e, até
mesmo,  pela  emoção,  procura  narrar  os  fatos
como  lhe  pareçam  convenientes  [...].  Desse
modo, sua palavra deve ser aceita com reservas,
devendo  o  Juiz  confrontá-la  com  os  demais
elementos de convicção, por se tratar de parte
interessada no desfecho do processo. Em certos
casos,  porém,  é  relevantíssima  a  palavra  da
vítima  do  crime.  Assim,  naqueles  delitos
clandestinos  qui  clam comittit  solent -  que  se
cometem longe dos olhares de testemunhas -, a
palavra da vítima é de valor extraordinário.

Em sendo assim, não há que se descrer das palavras da
vítima,  que,  em crimes  como os  do  caso  em apreço,  secretos  por  sua
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própria natureza, quase sempre são praticados na clandestinidade, goza da
presunção  de  veracidade  e  assume  especial  valor  probante,  sendo
suficiente para comprovar a materialidade e autoria do delito.

Tais depoimentos, somados ao laudo sexológico apontam,
de forma categórica, a ocorrência do crime. Assim, entendo incontroversas a
materialidade e a autoria  do delito,  devendo ser  mantida a sentença, não
havendo se falar em absolvição.

1.2 DO PLEITO PELA REDUÇÃO DA PENA CORPORAL

Subsidiariamente, a Defesa do recorrente aduz que houve
exacerbação,  sem justificação,  da  pena  imposta,  no  que  roga  pela  sua
redução.

Sem nenhum fundamento tal irresignação.

Inicialmente, cumpre ressaltar que a fixação da pena é
questão  que  se  insere  na  órbita  de  convencimento  do  magistrado,  no
exercício  de  seu  poder  discricionário  de  decidir,  resguardando-o,  então,
quanto  à  quantidade  que  julga  suficiente  na  hipótese  concreta,  para  a
reprovação  e  prevenção  do  crime,  desde  que  observados  os  vetores
insculpidos nos arts. 59 e 68 do Código Penal e os limites estabelecidos pela
norma penal.

Vislumbra-se da doutrina do mestre Guilherme de Souza
Nucci (in Código penal comentado. 9. ed. Rev., atual e ampl. São Paulo:
Revista dos Tribunais, 2008. p. 388):

“O  juiz,  dentro  dos  limites  estabelecidos  pelo
legislador  (mínimo  e  máximo,  abstratamente
fixados para a pena),  deve eleger o quantum
ideal,  valendo-se  do  seu  livre  convencimento
(discricionariedade),  embora  com
fundamentada  exposição  do  seu  raciocínio
(juridicamente vinculada).”

Agora,  colhe-se  das  lições  de  Alberto  Silva  Franco  e
outros (in Código Penal e sua Interpretação Jurisprudencial – Parte Geral. 7.
ed., vol. 1, São Paulo: Revista dos Tribunais, pág. 1.025 e 1.026):

“A  fixação  da  pena  dentro  das  balizas
estabelecidas  pelas  margens  penais  constitui,
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conforme o art. 59 do CP, uma tarefa que o juiz
deve desempenhar de modo discricionário, mas
não  arbitrário.  O  juiz  possui,  no  processo
individualizador da pena, uma larga margem de
discricionariedade,  mas  não  se  trata  de
discricionariedade  livre  e,  sim,  como  anota
Jescheck  (Tratado  de  Derecho  Penal,  vol.
II/1191,  1981),  de  discricionariedade
juridicamente vinculada, posto que está preso
às  finalidades  da  pena  e  aos  fatores
determinantes do 'quantum' punitivo”.

Ressalte-se  que  a  orientação  predominante  no
ordenamento jurídico pátrio reside na possibilidade de fixação da pena base
acima do patamar mínimo legal,  quando desfavoráveis  as circunstâncias
judiciais. Vejamos:

“Não há violação ao art. 93, IX, da CF, quando é
fixada  a  pena-base  acima  do  mínimo  legal  e
adota-se,  para  tanto,  a  fundamentação
desenvolvida pelo juiz sentenciante acerca das
circunstâncias judiciais.” (STF - JSTF 299/400).

“Pena-base – Fixação acima do mínimo legal –
Possibilidade. A nenhum acusado é conferido o
direito subjetivo à estipulação da pena-base em
seu grau mínimo, podendo o magistrado, diante
das  diretrizes  do  art.  59,  caput,  do  CP,
aumenta-la  para  alcançar  os  objetivos  da
sanção (prevenir e reprimir o crime).” (TJSC -
JCAT 81-82/666).

“Somente  quando  todos  os  parâmetros
norteadores do art. 59 favorecem o acusado é
que a pena-base deve ser estabelecida no seu
menor quantitativo, de sorte que deverá residir
acima deste, toda vez que pelo menos uma das
circunstâncias judiciais militar em seu desfavor.”
(TJPA - RDJ 17/147).

Analisando a dosimetria da pena disposta na sentença de
fls.  75/80,  observa-se  que  não  há  nenhuma  censura,  pois  a  MM Juíza
monocrática  atendeu,  literalmente,  aos  comandos  dos  arts.  59 e  68 do
Código Penal,  eis  que dimensionou a punição  do recorrente  de maneira
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justa e correta, de acordo com o seu quadro sócio-delitivo disposto nos
autos.

Desse modo, ao se deter nas balizas, mínima e máxima,
estabelecidas para o crime de estupro de vulnerável qualificado, e diante de
parte das circunstâncias judiciais serem desfavoráveis ao apenado, a douta
Pretora se afastou, com acerto, do marco mínimo, levando a punição básica
para 07 (sete) anos de reclusão e, neste quantitativo, tornou-a definitiva,
demonstrando,  assim,  segurança e destreza de investi-lo  na reprimenda
adequada ao correspondente perfil de criminoso dentro deste processo, no
sentido de promover a coibição para não mais praticar ilícitos penais.

Nessa conceituação, entendo que a punição fixada para o
apelante, na r. sentença hostilizada, encontra-se corretamente aplicada.

Ante o exposto, em harmonia com o parecer da douta
Procuradoria-Geral de Justiça,  NEGO PROVIMENTO ao recurso manejado
para defesa, mantendo a sentença vergastada em todos os seus termos.

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Desembargador Joás de
Brito Pereira Filho, dele participando, além de mim, Relator, o Desembargador
Arnóbio Alves Teodósio.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor
Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel  Taigy  de  Queiroz  Melo
Filho” da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, aos 13 (treze) dias do mês de novembro do ano de 2014.

João Pessoa, 20 de novembro de 2014.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
Relator
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